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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelas Leis: federal 8080/90, federal 8142/90, Resolução CNS nº 453/2012, LC 
141/2012, Decreto nº 7508/2011, Lei Municipal nº 3233/2009, Regimento Interno do CMS 
e demais leis que regem a saúde, convoca os Conselheiros titulares e seus respectivos su-
plentes para participarem da Reunião Ordinária,de forma híbrida, do Conselho Municipal de 
Saúde, a realizar-se em 03/03/2022, às 8:30, sendo a última chamada às 9:00, no Auditório 
SINDPETRO - NF, Rua Ten. Rui Lopes Ribeiro, 257- Centro , tendo a seguinte ordem do dia:

Pauta do dia:
1 – Apresentação e aprovação para Habilitação de 10 leitos de UTI  Adulto Tipo II no HPM.
2 - Apresentação dos relatórios das Comissões técnicas do CMS.
3-  Assuntos gerais

Pedro Paulo Pires Carvalho
Conselheiro/Presidente

CMS/Macaé

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MACAÉ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MACAEPREV

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021

I - Espécie: Contrato no 001/2022
II - Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de AUDITORIA ATUA-
RIAL - Avaliação Atuarial 2022 ano base 2021 do Instituto de Previdência Social do Município 
de Macaé - Macaeprev, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência para atender às necessidades do Instituto de Previdência Social do 
Município de Macaé – Macaeprev.
III - Modalidade de Licitação: Dispensa conforme art. 24 – II, da Lei nº 8.666/1993.
IV - Crédito: 
Programa de trabalho nº: 57.05.09.122.0037.2.202.000
Elemento de Despesa nº: 3.3.90.39.00
Código Reduzido n°:2916
Fonte de Recurso: 0032
V – Empenho nº: 000099/2022 – Emitido em 21/02/2021
VI - Valor do Contrato: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
VII - Processo Administrativo nº 311597/2021
VIII – Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
IX – Partes: Instituto de Previdência Social do Município de Macaé – Macaeprev e ESCRI-
TÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, inscrita no 
CNPJ 57.125.353/0001-3593

Macaé-RJ, 22 de fevereiro de 2022.

CLÁUDIO DE FREITAS DUARTE
Presidente do Instituto Previdência Social do Instituto de Previdência Social do 

Município de Macaé - MACAEPREV
Matrícula 3333-2 CMM-N
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCESSO: Nº 311597/2021 – MACAEPREV. 
ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social do Município de Macaé - MACAEPREV 
CONTRATADO: ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, inscrita no 

CNPJ 57.125.353/0001-35 

OBJETO:    Contratação de empresa especializada para realização de AUDITORIA ATUARIAL - Avaliação Atuarial 
2022 ano base 2021 do Instituto de Previdência Social do Município de Macaé - Macaeprev, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência para atender às necessidades do 

Instituto de Previdência Social do Município de Macaé – Macaeprev. 

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
NOTA DE EMPENHO: 0099/2022, emitida em 21/02/2022 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

01 17230 

AUDITORIA – ATUARIAL 
 
Estudo de Avaliação Atuarial 
2022, ano base 2021. 

Serviço 01 R$ 16.800,00 
 
 
R$ 16.800,00 

     VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 

 
Programa de trabalho nº: 57.05.09.122.0037.2.202.000 
Elemento de Despesa nº: 3.3.90.39.00 
Código Reduzido n°:2916 
Fonte de Recurso: 0032 
Valor Total Estimado: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
Após regular instrução processual, RATIFICO a contratação em favor da fornecedora qualificada acima, por dispensa 
de licitação, nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Macaé-RJ, 22 de fevereiro de 2022. 
 

CLÁUDIO DE FREITAS DUARTE 

Presidente do Instituto Previdência Social do Município de Macaé - MACAEPREV 
Matrícula 3333-2 CMM 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 021/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1° – Instituir e designar os servidores Cleandro Fernandes de Azevedo, matrícula 
n° 5688-0, Lívia Daiana Perrout Suhett, matrícula n° 3840-7, Cristiane Bernabe Otte 
de Araújo, matrícula n° 5791-6, Ronaldo Adriano Simeão Bigão, matrícula n° 4485-7, 
Paulo César Souza do Rosário, matrícula n° 5672-3, Rosangela Vasconcelos Tavares, 
matrícula n° 4425-3, Mônica Abreu Paes de Azevedo, matrícula n° 4623-0, Tárcia da 
Costa Figueiredo, matrícula n° 5738-0, Carlos Jose Costa de Almeida, matrícula n° 
4655-8, e Fernando Tadeu Pinheiro Vieira, matrícula n° 5553-0, para, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para o II 
Concurso de Estágio da Câmara Municipal de Macaé.
Art. 2° – A presente Comissão fica encarregada de tomar todas as providências ne-
cessárias para a realização do presente processo seletivo para estagiário obedecendo 
fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 
Art. 3° – A Comissão Organizadora deverá promover a divulgação do edital de chama-
mento e encarregar-se do recebimento das inscrições, incluindo ainda a elaboração, 
aplicação e correção das provas. 
Art. 4° – Compete ao Presidente desta Comissão solicitar junto a Diretoria Geral e a 
Presidência todos os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à con-
secução do objetivo desta Portaria, bem como se encarregar da organização do local 
onde serão realizadas as provas. 
Art. 5° – A divulgação do Edital de Processo Seletivo para Estágio deverá ser realizada 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação desta Portaria. 
Art. 6° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, podendo, em caso de necessidade, ser prorrogado por igual prazo.

Câmara Municipal de Macaé, 23 de fevereiro de 2022.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO


